
Parágrafo Primeiro: O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como
responsável:
a) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: INÁCIO BONATTO
Parágrafo Segundo: Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do
contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam,
verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 21 respectivas dotações orçamentárias,
acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da
renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro
e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.
Parágrafo Terceiro: Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do
objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo,
encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento
necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.
Parágrafo Quarto: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
Parágrafo Quinto: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de Imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, Lei
14.133/2021, demais normas federais aplicáveis e disposições previstas na Lei 8.078/1990 (Código de
Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais de contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Santo Antonio do Sudoeste-Pr. Não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas
presentes no ato, a fim de que se produzam efeitos legais.

Pranchita/Pr, em 10 de Outubro de 2025.
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